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EDITAL DE PREGÃO Nº 44/2023 

MODALIDADE: ELETRÔNICO 

PROCESSO N° 2447/2023 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E INSUMOS 
HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 

O Município de Cristal faz saber que por intermédio da Seção de Licitações, mediante Pregoeiro e 
Equipe de Apoio designados pela Portaria Municipal nº 18.636/2023, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM COM 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, para REGISTRO DE PREÇOS do objeto, conforme relacionado 
no ANEXO I – Termo de Referência, em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 3.555/2000 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1700/2006, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações e subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como as condições a seguir 
estabelecidas. 

1 – DO LOCAL, DATA E HORA, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias 17, 
18 e 19 de janeiro de 2024, sempre começando a partir das 09 horas, horário de Brasília-DF. 

1.2. O presente certame será conduzido pelo pregoeiro Diones Corrêa Medeiros e equipe de apoio 
formada pelos seguintes membros: Neldo Ehlert Cardoso e Daniele Schmitz Bartz, em conformidade 
com a Portaria n° 18.636/2023. 

1.3. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que enviarem proposta e documentos 
de habilitação através do site descrito no item 1.1., até às 08h30min do dia 17 de janeiro de 2024. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2 – DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços com validade de “12 Meses” para 
eventual aquisição de materiais ambulatoriais e insumos hospitalares para a secretaria de saúde, 
constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Somente poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas do ramo que estejam 
legalmente enquadradas na condição de “microempresas e empresas de pequeno porte” e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e estiverem 
devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema Portal de Compras Públicas. 

3.2. Como requisito de participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital 
e também sua condição de ME/EPP, assinalando esta em campo próprio do sistema eletrônico, no ato 
do envio da proposta. 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontre em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 

4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

4.2. A autoridade competente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

4.4. As impugnações aos termos do Edital do Pregão serão recebidas em até 3 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de 
Compras Públicas. O horário limite para recebimento das impugnações será às 15:00 horas da data 
especificada no sistema, considerando o horário de expediente desta Administração. 

4.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a autoridade competente decidir sobre a 
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

4.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.8. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, empresa contratada para, através da rede 
mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O Credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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ao provedor do sistema ou ao Município de Cristal, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e 
apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

6 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. O acolhimento dos documentos de habilitação e das propostas eletrônicas será a partir das 15:00 
horas (horário de Brasília) do dia 27 de dezembro de 2023, até as 08:30 horas (horário de Brasília) do 
dia 17 de janeiro de 2024. 

6.2. O licitante interessado em participar do certame deverá cadastrar sua proposta no sistema e anexar 
os documentos de habilitação exigidos no item 8 deste Edital, na forma especificada nos subitens 6.3 e 
6.4 deste edital e no prazo descrito no subitem 6.1, acima. 

6.3. A proposta de preços deverá ser cadastrada e enviada em formulário especifico, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico do portal de compras públicas. 

6.4. Os documentos de habilitação deverão ser anexados nos campos correspondentes do sistema 
eletrônico do portal de compras públicas, na forma de arquivos digitais, preferencialmente, no formato 
PDF. 

6.5. Após encerrada a fase de lances e declarado o(os) vencedor(es), o(s) licitante(s) classificado(s) em 
primeiro lugar no(s) item(s) deverá(ão) enviar a proposta adequada ao último lance ofertado e, se 
necessário, os documentos complementares, (como catálogos, folders ou outros) na forma e no prazo 
especificado neste edital. 

6.6. O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não 
mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a 
decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Cristal. 

6.7. Nas propostas deverão constar obrigatoriamente: 

a) Preço unitário do item licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até quatro 
casas decimais e preço total do item com duas casas decimais. 

b) Marca e/ou Laboratório Fabricante e demais especificações detalhadas do objeto ofertado, 
consoante exigências editalícias; 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, tributos, obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 
indiretos. 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data da sessão deste pregão 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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eletrônico; 

6.8. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 

7 – DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO: 

7.1 – Após a divulgação do Edital no Portal de Compras Públicas, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no Edital e a 
proposta de preços, até a data e hora estabelecidos, quando então, se encerrará automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

7.2. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de 
lances. 

7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do Pregão Eletrônico 
não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 

7.4. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e 
unidade de fornecimento do objeto, constante no Anexo I deste Edital. 

7.5. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para cada 
item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

7.6. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para 
cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversos”, “fabricantes diversos”, ou 
quaisquer outras. 

7.7. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas 
somente informações que complementem a especificação do produto. 

7.8. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

7.9. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO por ITEM. 

7.10. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

7.12. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

7.13. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas. 

7.14. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os valores 
obtidos na etapa de propostas. 

7.15. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previsto neste 
Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 

7.16. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
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do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.17. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.19. Se algum licitante ofertar equivocadamente um lance que esteja em desacordo com a licitação 
(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas), este deverá solicitar seu cancelamento pelo Pregoeiro, 
que o fará através do sistema. 

7.20. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.21. A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, conforme 
previsto no preâmbulo deste edital. 

7.22. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.24. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.25. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

7.26. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.24 e 7.25, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

7.27. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.24 e 7.25, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 7.26. 

7.28. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no subitem 7.27. 

7.29. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 
no site eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.31. Na hipótese de ocorrer o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.32. Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) licitante(s) melhores 
classificados, utilizando o critério de menor preço por item. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro 
promoverá, pelo sistema eletrônico, negociação com o(os) licitante(s) que tenha(m) apresentado o(s) 
melhor(es) preço(s), para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 

7.34. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na 
sessão pelo Pregoeiro. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.36. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através de 
campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance ofertado e, se 
necessário, os documentos complementares (como catálogos, folders ou outros), no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema. 

7.37. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar 
preferencialmente no formato PDF. 

7.38. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 

7.39. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.40. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.41. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.42. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7.43. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

7.44. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que 
poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos:  
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a) Comprovante de inscrição e situação Cadastral no CNPJ, emitido pela Receita Federal; 

b) Contrato Social ou última alteração vigente, Requerimento de Empresário Individual ou Certificado de 
Microempreendedor Individual - MEI, disponível no endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br 

c) Cópia do Documento oficial de identidade do representante legal da empresa; 

d) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como ME/EPP;  

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade 
Social; 

h) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) junto a Caixa Econômica Federal (CEF); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

j) Certidão Negativa de Falência e recuperação judicial ou extrajudicial da empresa, expedida pelo 
distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica em um período não superior a 60 (sessenta) dias da data 
aprazada para o início da sessão; 

k) Certificado de Registro de produto emitido pela Secretaria da Vigilância Sanitária, para os 
medicamentos. Não será aceito sob hipótese alguma o “Protocolo” do Registro do Medicamento.  

l) Autorização de Funcionamento de empresa (AFE) expedida pela ANVISA; 

m) Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual da sede do 
licitante; 

n) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia competente. 

Obs.: Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro, 
deverão ser identificados com o número do item a que se refere em ordem crescente, a fim de 
facilitar o julgamento.  

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

9.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

9.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

9.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e ela ter sido aceita pelo Pregoeiro, disporá o prazo 
de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através 
do Portal de Compras Públicas. 

9.5. Os demais licitantes ficarão intimados, para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente. 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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9.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

9.8. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
aqueles encaminhados por outros meios que não o Portal de Compras Públicas. 

9.9. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 
consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do 
certame. 

10 – DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

10.2. A adjudicação do objeto deste Pregão será por itens, aos licitantes cujas propostas sejam 
consideradas vencedoras. 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO:  

11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

12 – DA RESPONSABILIDADE DO VENCEDOR: 

12.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, dentro do prazo estipulado; 

12.2. Providenciar a imediata substituição dos materiais que apresentarem prazo de validade vencido ou 
outras irregularidades apontadas pela administração deste Município; 

12.3. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusiva do Vencedor. 

12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada. 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. – A Ata de Registro de Preços será encaminhada para a(s) vencedora(s) via endereço de e-mail, 
informado na Proposta de Preços, e deverá ser assinada pelo responsável legal, preferencialmente por 
meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital prevista na Infraestruturas de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil, criada pela medida provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

13.2. Após assinada de forma digital, o licitante deverá enviar a ATA ao Setor de Licitações deste 
Município por meio do e-mail licita@cristal.rs.gov.br em no máximo 3 (três) dias úteis a partir do 
recebimento da mesma. 

13.3. Caso o representante legal não possua certificação digital, o mesmo deverá imprimir a Ata em 
duas vias, assinar e enviar as mesmas através dos correios, transportadora ou entregar pessoalmente 

http://www.cristal.rs.gov.br/
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no Setor de Licitações deste Município em no máximo 03 (três) dias úteis a partir do recebimento da 
mesma. 

13.4. O prazo para assinatura da ATA poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

13.5. No caso de o licitante vencedor não assinar a Ata, é facultado à administração, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço 
atualizado, ou revogar o item específico ou o Registro de Preços. 

13.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
assinatura. 

13.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que o Município tenha 
encaminhado a Ata de Registro de Preços para assinatura, os licitantes ficam liberados dos 
compromissos assumidos. 

13.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.  

14 – DO REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei 
n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

15 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

15.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, 
por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão. 

15.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá submeter o 
seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de requerimento 
protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 

15.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir ordem de 
fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) solicitado(s). 

16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

16.1. Conforme a demanda, a Seção de Compras e Licitações encaminhará a autorização de 
compra/empenho ao(s) licitante(s) vencedor(es) que deverá(ão) efetuar a entrega dos produtos no 
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dispensário de medicamentos do CENTRO DE SAÚDE 24HS, situado na rua Pelotas nº 302 na cidade de 
Cristal, sem quaisquer ônus adicionais, no prazo máximo de 15 dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.  

16.2. Não serão aceitos medicamentos com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar da data 
do recebimento. 

16.3. O objeto desta licitação será considerado entregue após recebido e conferido pela Comissão de 
Recebimento quanto a fiel observância das especificações contidas neste Edital. 

16.4. Havendo rejeição do objeto licitado por parte da Comissão de Recebimento, na hipótese de estar 
em desacordo com as especificações e condições em que foi licitado, o licitante vencedor deverá retirá-
lo do lugar onde se encontra armazenado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação para 
assim proceder, sob pena de multa moratória correspondente a 0,05% sobre o valor do objeto rejeitado 
por dia de armazenamento excedente, e promover a imediata substituição do mesmo, facultado ao 
Município devolver o bem ao local de origem mediante remessa com frete a pagar para cuja providência 
desde já fica expressamente autorizada. 

17 – DO PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo do objeto 
licitado, através de Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal/Fatura correspondente e com 
observância do estipulado pelo art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93. 

17.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao vencedor enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGPM/FGV; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista 
no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação 
das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de 
motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

18.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 

18.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
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contraditório e a ampla defesa.   

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº 8.666/93. 

19.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
dirigidos ao Município de Cristal-RS através do site www.portaldecompraspublicas.com.br e serão 
prestados pelos Pregoeiros Oficiais e membros da Equipe de Apoio, ou através do fone/fax 51 3678 
1100 Ramal 207 e 208, no horário de expediente, das 08h00min às 15h00min ou para o e-mail 
licita@cristal.rs.gov.br. 

19.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.5. Caso o portal www.portaldecompraspublicas.com.br esteja fora do ar ou apresente algum 
problema que impeça a realização do pregão na data e hora marcada, os licitantes serão informados da 
nova data para a realização do certame. 

19.6. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

19.7. O Município de Cristal se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20. Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Modelo de Ata de Registro de Preço; 

b) Anexo II – Termo de Referência e Valor Referencial; 

                                                                                                

Cristal, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

Marcelo Luis Krolow 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 
Em: ____/____/______. 

 
________________________ 

Rafael Krolow Corrêa 
Assessora Jurídica - OAB-RS 68.579 

http://www.cristal.rs.gov.br/
mailto:licita@cristal.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

PROCESSO N° 2447/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E INSUMOS 
HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE (EXCLUSIVO PARA ME/EPP). 

De um lado o Município de Cristal - RS, CNPJ nº 90.152.240/0001-02, com sede na Rua Sete de 
Setembro, nº 189, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Luis Krolow, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Canguçu, 418, Bairro Centro,  portador do CPF nº 
959.631.890-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, à rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, aqui denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento com base na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, bem 
como nas seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de materiais ambulatoriais e insumos hospitalares para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde, constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 

1.2. Através da presente ata ficam registrados os preços constantes no ranking de vencedores anexo ao 
final desta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.  

2.2. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Decreto nº 2314/2014 o Município não está 
obrigado a contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, o 
objeto cujo preço nela esteja registrado, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS ITENS:  

3.1. As solicitações para entrega serão realizadas através de Ordem de Compra e/ou empenho.  

3.2. Dentro de prazo de vigência da Ata, o fornecedor está obrigado ao fornecimento desde que 
obedecidas às condições previstas no edital da licitação que precedeu a formalização dessa Ata.  

3.3. As quantidades são estimativas máximas previstas, sendo que o Município não se obriga a adquiri-
los na totalidade, o Município solicitará as quantidades conforme sua necessidade, ao longo do período 
de 12(doze) meses de vigência do Registro de Preços.  

3.4. O fornecimento será conforme a demanda, mediante solicitação da Administração, sendo que a 
entrega deverá ser no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de Compra 
e/ou empenho, no dispensário de medicamentos do CENTRO DE SAÚDE 24HS, situado na rua Pelotas 
nº 302 na cidade de Cristal-RS. 

3.5. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a entrega, e 
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o recebimento definitivo poderá ser feito em até 05 (cinco) dias corridos após a entrega.  

3.6. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua substituição visando o atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 

4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. 
º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação poderá ser rescindida nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

5.2. Pela Administração, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, 
por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão. 

5.3. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo fornecedor, esta deverá submeter o 
seu pedido, necessariamente fundamentado, a apreciação do Município, através de requerimento 
protocolado e instruído com a documentação comprobatório dos fatos alegados. 

5.4. Não serão recebidas solicitações de rescisão da Ata de Registro de Preços quando existir ordem de 
fornecimento em aberto, ou seja, que ainda não foi realizado a entrega do(s) item(s) solicitado(s). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Cristal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGPM/FGV; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Cristal - RS pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista 
no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação 
das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de 
motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

6.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
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6.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

6.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e a ampla defesa.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Camaquã - RS, com expressa renúncia de qualquer outro. 

 

Cristal, xx de dezembro de 2023.  

 

 

 
 

     Marcelo Luis Krolow                                                                     xxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal                                                                           Fornecedor 

 
 
 
 

Rafael Krolow Corrêa 
Assessor Jurídico 
OAB-RS 68.579 
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Item Descrição Unit Quant
Valor 

Referencial
Valor Total

1

Abaixador de Língua, Material madeira, Tipo 

descartável, comprimento 14 cm, Formato tipo 

espátula, Largura 1,50cm, Espessura 2mm Pct c/ 

100 Unid.

PC 100 4,6700R$         467,00R$             

2

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% (ACETIL 

HIDROPERÓXIDO OU ÁCIDO PEROXIACÉTICO) 

É UM LÍQUIDO INCOLOR, COM PH ÁCIDO, 

ALTO TEOR OXIDANTE, NÃO CORANTE, ODOR 

AVINAGRADO, CORROSIVO PARA METAIS E 

QUE EM BAIXAS CONCENTRAÇÕES TEM AÇÃO 

EFETIVA CONTRA TODOS OS 

MICRORGANISMOS E ESPOROS 

BACTERIANOS E É ESTÁVEL EM AMPLA FAIXA 

DE TEMPERATURA (0 A 40°C) E PEQUENAS 

VARIAÇÕES DE PH. PRONTO PARA USO, 

CONCENTRAÇÃO 0,2%, ACOMPANHADO DE 

AGENTES ANTICORROSIVOS. GALÃO DE 1 

LITROS. DEVEM CONTER IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: 

CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA - ALLOXYL 

RTU embalagem 1l

L 50 32,8000R$       1.640,00R$          

3 Acido Tranexâmico 50mg/ 5ml AMP 100 4,0600R$         406,00R$             

4 Adenosina 3 mg/ml - 2ml AMP 500 10,0700R$       5.035,00R$          

5

ÁGUA DESTILADA INJEÇÃO - ÂMPOLA 10ML, 

ESTÉRIL E APIROGÊNICA, SEU USO OBJETIVA 

A DILUIÇÃO E SOLUBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS. DEVEM CONTER 

IMPRESSOS NA EMBALAGEM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA 

ANVISA. 

AMP 1000 0,2900R$         290,00R$             

6 Agua Destilada estéril 5 ml AMP 1000 0,2300R$         230,00R$             

7 Agua Destilada não Esteril 5 litros GAL 50 9,7700R$         488,50R$             

8
Peróxido de Hidrogênio (Água Oxigenada) 10 

volume Frasco c/ 1 litro
FR 500 5,9700R$         2.985,00R$          

9

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 0,45 X 

13MM, ESTÉRIL, SILICONIZADA, HASTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL 

TRIFACETADO CANHÃO PLÁSTICO EM COR 

UNIVERSAL (MARRON), CONECTOR PADRÃO 

ADAPTÁVEL À SERINGA OU OUTROS 

DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA 

ASSÉPTICA. DEVERÁ CONSTAR 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

CAIXAS CONTENDO 100 UNIDADES CADA. 

REGISTRO NA ANVISA

CX 400 6,1300R$         2.452,00R$          

Edital Pregão 044/2023

Anexo II - Termo de Referência e Valor Referencial
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AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 0,55 x 

20MM, ESTÉRIL, SILICONIZADA, HASTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL 

TRIFACETADO, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 

UNIVERSAL (ROXA), CONECTOR PADRÃO 

ADAPTÁVEL À SERINGA OU OUTROS 

DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA 

ASSÉPTICA. DEVERÁ CONSTAR 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 

CAIXAS COM 100 UNIDADES CADA. REGISTRO 

NA ANVISA

CX 300 6,1300R$         1.839,00R$          

11 Agulha Hipodérmica 25 x 6 caixa c/100 unid CX 300 6,8600R$         2.058,00R$          

12 Agulha Hipodérmica 25 x 7 caixa c/100 unid CX 300 7,8700R$         2.361,00R$          

13 Agulha Hipodérmica 25 x 8 caixa c/100 unid CX 300 6,1700R$         1.851,00R$          

14 Agulha Hipodérmica 40 x 12 caixa c/100 unid CX 600 8,4000R$         5.040,00R$          

15 Alcool 70% Frasco 1 LT FR 500 6,1400R$         3.070,00R$          

16 Alcool iodado 1 Litro FR 100 15,2200R$       1.522,00R$          

17

ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO 500GR, EM 

CAMADAS (MANTA) CONTÍNUAS EM FORMA 

DE ROLO PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO 

EM TODA SUA EXTENSÃO, CONFECCIONADO 

COM FIBRAS 100% ALGODÃO, ASPECTO 

HOMOGÊNEO E MACIO, BOA ABSORVÊNCIA, 

INODORO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU 

QUAISQUER IMPUREZAS, COR BRANCA, NO 

MÍNIMO 80 % DE BRANCURA, PESO LÍQUIDO 

500 GRAMAS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 

INDIVIDUAL, REEMBALADO EM CAIXA COM UM 

NÚMERO ADEQUADO DE ROLOS QUE NÃO 

PREJUDIQUEM O PRODUTO. DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE E REGISTRO NO MS

RL 100 13,5300R$       1.353,00R$          

18 Algodão Laminado 10 cm x 1m RL 50 0,6400R$         32,00R$               

19 Algodão Laminado 12 cm x 1m RL 50 0,6100R$         30,50R$               

20 Algodão Laminado 20 cm x 1m RL 50 1,6100R$         80,50R$               

21 Algodão Laminado 8 cm x 1m RL 50 0,6000R$         30,00R$               

22
Almotolia Branca 250 ml Material em Polietileno 

(plástico) bico reto, longo, estreito, com protetor, 

tampa em rosca, cor branca

FR 50 3,0900R$         154,50R$             

23
Almotolia Marron 250 ml Material em Polietileno 

(plástico) bico reto, longo, estreito, com protetor, 

tampa em rosca, cor âmbar

FR 50 3,2300R$         161,50R$             

24 Aminofilina 24 mg/ml IM - 10 ml AMP 1000 6,9000R$         6.900,00R$          

25 Amiodarona 50 mg/ml IV - 3ml AMP 500 2,3200R$         1.160,00R$          

26 Amoxicilina + Clavulanato 1000mg + 200mg AMP 800 10,4000R$       8.320,00R$          

27 Ampicilina Sódica 500 mg Pó IM - IV AMP 300 6,1000R$         1.830,00R$          

28

Aparelho de pressão arterial adulto 100% nylon 

antialérgico de alta precisão e sensibilidade com 

sistema fecho de velcro que proporciona maior 

praticidade e facilidade no manuseio, obtendo um 

melhor diagnóstico seguro e confiável, testado 

rigorosamente pelo controle de qualidade P.A.

UM 50 93,3200R$       4.666,00R$          

29
Atadura Algodão Ortopédico 10 cm x 1m pacote 

c/12
PC 100 11,7900R$       1.179,00R$          

30
Atadura Algodão Ortopédico 20 cm x 1m pacote 

c/12
PC 100 23,7800R$       2.378,00R$          



31

ATADURA DE CREPOM DE 6 CM X 1,8M , 

PACOTE COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 

FIOS CM2 CONFECCIONADA EM ALGODÃO 

CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA 

COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O 

DESFIAMENTO, ELASTICIDADE ADEQUADA, 

ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA 

CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

PC 5.000 4,6900R$         23.450,00R$        

32

ATADURA DE CREPOM DE 8CM X 1,8 M, 

PACOTE COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 

FIOS/CM2 CONFECCIONADA EM ALGODÃO 

CRU OU COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA 

COM ACABAMENTO QUE IMPEÇA O 

DESFIAMENTO, ELASTICIDADE ADEQUADA, 

ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA 

CONTÍNUA E CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

PC 5.000 7,7000R$         38.500,00R$        

33

ATADURA DE CREPOM DE 10 X 1,8 M, PACOTE 

COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 FIOS/CM2 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU 

COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA COM 

ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 

UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E 

CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - PACOTE 

PC 5.000 12,6400R$       63.200,00R$        

34

ATADURA DE CREPOM DE 12X 1,8 M, PACOTE 

COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 FIOS/CM2 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU 

COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA COM 

ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 

UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E 

CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - PACOTE 

PC 5.000 10,0000R$       50.000,00R$        

35

ATADURA DE CREPOM DE 15 X 1,8 M, PACOTE 

COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 FIOS/CM2 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU 

COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA COM 

ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 

UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E 

CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - PACOTE 

PC 5.000 14,2800R$       71.400,00R$        

36

ATADURA DE CREPOM DE 20 X 1,8 M, PACOTE 

COM 12 UNIDADES - CONTENDO 13 FIOS/CM2 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU OU 

COMPONENTE SINTÉTICO, BORDA COM 

ACABAMENTO QUE IMPEÇA O DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 

UNIFORMEMENTE DE FORMA CONTÍNUA E 

CILÍNDRICA, NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - PACOTE 

PC 5.000 19,0100R$       95.050,00R$        

37 Atadura Elástica 06 cm Pacote c/12 unid PC 5.000 14,0500R$       70.250,00R$        

38 Atadura Elástica 08 cm Pacote c/12 unid PC 3.400 23,4300R$       79.662,00R$        

39 Atadura Elástica 10 cm Pacote c/12 unid PC 4.200 18,8400R$       79.128,00R$        

40 Atadura Elástica 12 cm Pacote c/12 unid PC 5.000 8,4700R$         42.350,00R$        

41 Atadura Elástica 15 cm Pacote c/12 unid PC 5.000 15,2100R$       76.050,00R$        

42 Atadura Elástica 20 cm Pacote c/12 unid PC 3.300 24,1800R$       79.794,00R$        

43 Atadura Gessada 10 cm x 3m UN 50 4,3300R$         216,50R$             

44 Atadura Gessada 12 cm x 3m UN 50 3,9100R$         195,50R$             



45 Atadura Gessada 15 cm x 3 m UN 50 5,4700R$         273,50R$             

46 Atadura Gessada 20 cm x  4 m UN 50 7,9700R$         398,50R$             

47 Atropina 0,25mg/ml - injetável 1 ml AMP 500 0,9300R$         465,00R$             

48
Avental Descartável com manga comprida uso 

hospitalar 30g/m², punho com elástico, branco, 

tamanho único, TNT 100% Polipropileno

UN 1.000 1,4200R$         1.420,00R$          

49 Benzilpenicilina + Benzatina 1200.000 UI AMP 2000 7,3400R$         14.680,00R$        

50 Benzilpenicilina + Benzatina 600.000 UI AMP 2000 8,2500R$         16.500,00R$        

51 Bicarbonato de Sódio 8,4% sol. 10ml injetavel AMP 50 0,6800R$         34,00R$               

52 Biperideno 5 mg/ml - 1ml AMP 1.000 2,2000R$         2.200,00R$          

53
Bobina Lisa, Grau Cirurgico e Filme Laminado 

100mmx100m
BB 50 38,0100R$       1.900,50R$          

54
Bobina Lisa, papel Grau Cirúrgico e Filme 

Laminado 120mm x 100m
BB 50 57,0500R$       2.852,50R$          

55
Bobina Lisa, papel Grau Cirúrgico e Filme 

Laminado 150mm x 100m
BB 50 54,7500R$       2.737,50R$          

56
Bobina Lisa, papel Grau Cirúrgico e Filme 

Laminado 200mm x 100m
BB 50 73,4500R$       3.672,50R$          

57
Bobina Lisa, papel Grau Cirúrgico e Filme 

Laminado 300mm x 100m
BB 50 161,8200R$     8.091,00R$          

58 Cabo de bisturi - Aço inoxidável n° 04 UN 20 7,9000R$         158,00R$             

59 Cabo de bisturi aço inoxidável n° 03 UN 20 7,3000R$         146,00R$             

60
Campo Estéril Fenestrado 10cm TNT branco 

70cm x 70cm
UN 400 3,1800R$         1.272,00R$          

61

Campo Operatório, Compressa cirúrgica não 

estéril 4 camadas c/ cadarço 45cm x 50cm pct c/ 

50 unid

PC 100 48,1600R$       4.816,00R$          

62 Cânula de Guedel n° 00 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

63 Cânula de Guedel n° 01 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

64 Cânula de guedel n° 02 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

65 Cânula de Guedel n° 03 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

66 Cânula de Guedel n° 04 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

67 Cânula de Guedel n° 05 Unid 50 1,8500R$         92,50R$               

68 Carvão Ativado Em Pó SACHE 400 1,8500R$         740,00R$             

69

Cateter (Abocath) N° 16 tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 1.000 0,7700R$         770,00R$             

70

Cateter (Abocath) Nº 14  tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 1.000 0,7700R$         770,00R$             

71

Cateter (Abocath) Nº 18  tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 2.000 0,7300R$         1.460,00R$          

72

Cateter (Abocath) Nº 20  tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 10.000 0,7900R$         7.900,00R$          

73

Cateter (Abocath) Nº 22  tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 20.000 0,7200R$         14.400,00R$        



74

Cateter (Abocath) Nº 24  tipo polímero radiopaco, 

aplicação venosa, agulha aço inox, diâmetro 14, 

comprimento cerca de 50mm conector padrão , 

componentes: 1 câmara com refluxo c/filtro, estéril, 

descartável, embalagem individual

UN 10.000 0,7200R$         7.200,00R$          

75

CATÉTER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 

ADULTO CONFECCIONADO EM PVC, 

FLEXÍVEL, ATÓXICO, SUPERFÍCIE LISA, 

UNIFORME, LIVRE DE QUALQUER DEFEITO 

PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, COM AS 

SEGUINTES DIMENSÕES: COMPRIMENTO 

APROXIMADO 110 CM, CALIBRE DE 12 FR.; 

COM CONECTOR UNIVERSAL PARA 

ADAPTAÇÃO PERFEITA DO TUBO DE 

OXIGÊNIO, NUMA EXTREMIDADE E NA OUTRA 

UM CONECTOR NASAL(DOIS DENTES DE 

GARFO) QUE SE ADAPTAM AS NARINAS; 

ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO 

DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE., 

COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, E 

NÚMERO DO LOTE - OCULOS

UN 5.000 0,8100R$         4.050,00R$          

76

CATÉTER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 

INFANTIL CONFECCIONADO EM PVC, 

FLEXÍVEL, ATÓXICO, SUPERFÍCIE LISA, 

UNIFORME, LIVRE DE QUALQUER DEFEITO 

PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO; COM 

CONECTOR UNIVERSAL PARA ADAPTAÇÃO 

PERFEITA SOMENTE AO TUBO DE OXIGÊNIO; 

COMPRIMENTO DE 150CM; ADAPTADOR DE 

NARINAS MEDINDO 10,6MM PRODUTO SEM 

LÁTEX (LATEX FREE); ESTÉRIL; USO ÚNICO; 

ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE ÓXIDO 

DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

EM P.G.C., COM ABERTURA ASSÉPTICA, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE

UN 2.000 1,0800R$         2.160,00R$          

77 Ceftriaxona Sódica 1g - EV AMP 1.000 3,4000R$         3.400,00R$          

78 Ceftriaxona Sódica 1g - IM AMP 4.000 5,0000R$         20.000,00R$        

79 Ceftriaxona Sódica 1g EV- IM AMP 3.500 9,6300R$         33.705,00R$        

80 Ceftriaxona Sódica 500g EV- IM AMP 2.000 3,3000R$         6.600,00R$          

81 Cetoprofeno 50mg/ml 2 ml EV - Pó liofilisado AMP 5.000 2,6000R$         13.000,00R$        

82 Cetoprofeno 50mg/ml injetavel 2ml - IM AMP 5.000 1,5800R$         7.900,00R$          

83 Cimetidina 150 mg/ml IM E IV - 2ml AMP 3.000 1,2100R$         3.630,00R$          

84 Citrato De Fentanila 78,5MCG/ML, INJ 2ML AMP 500 2,2900R$         1.145,00R$          

85
Clamp Umbilical de uso único esterilizada por 

óxido de etileno, atóxico, hipoalergênico, 

descartável, embalagem individual

UN 100 0,3900R$         39,00R$               

86 Clindamicina 600mg - Ev AMP 300 2,9300R$         879,00R$             

87 CLOPIDOGREL 75 MG COMP CP 900 0,2400R$         216,00R$             

88
CLORETO DE POTASSIO 10%, SOLUCAO 

INJETAVEL, 10M
AMP 1000 0,3800R$         380,00R$             

89
CLORETO DE SODIO, 20 %, SOLUCAO 

INJETAVEL, 10ML
AMP 600 0,4000R$         240,00R$             

90 Cloreto de suxametonio 100mg EV - IM PO AMP 100 18,2300R$       1.823,00R$          

91 Clorexidina Alcoolica 2% 1l L 50 16,8500R$       842,50R$             

92 Clorexidina não alcoolica 1l L 50 14,9000R$       745,00R$             

93 Cloridrato de Clonidina 150 mg/ml IM e IV - 1ml AMP 400 6,4000R$         2.560,00R$          



94 Cloridrato de Dopamina 5 mg/ml - 10ml AMP 200 2,6700R$         534,00R$             

95
Cloridrato de Lidocaína com vaso constritor 

20mg/2ml - injetável
AMP 200 5,7000R$         1.140,00R$          

96
Cloridrato de Metoclopramida 5 mg/ml IM - IV 

2ml
AMP 1000 0,5800R$         580,00R$             

97 Cloridrato de Naloxona 0,4 mg/ml - IM - IV - 1ml AMP 500 5,0900R$         2.545,00R$          

98 Cloridrato de Ondansetrona 2mg/ml IM - IV - 2ml AMP 3000 1,8500R$         5.550,00R$          

99 Cloridrato de Petidina (dolosal) 50 mg/ml - 2ml AMP 2000 4,0000R$         8.000,00R$          

100 Clorpromazina 5 mg/ml  IM - 5 ML AMP 1000 2,2800R$         2.280,00R$          

101 Colagenase 1,2U/g pomada 30g TUB 1000 15,5000R$       15.500,00R$        

102
Cloranfenicol 0,6U + Aminoácidos pomada 

oftálmica tubo 3,5g
TUB 1.500 10,7700R$       16.155,00R$        

103
Coletor 80ml  para Fluídos Orais, Estéreis e 

Descartável pacote c/ 100 unid.
PC 500 31,5000R$       15.750,00R$        

104 Coletor de Urina Sistema Fechado - 2 litros UN 1.000 3,2100R$         3.210,00R$          

105 Complexo B IM - IV - 2ml AMP 3.000 1,3000R$         3.900,00R$          

106
Composto (ESCOPOLAMINA 4MG/ML + 

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML) IM - IV 5ml
AMP 2.000 1,9700R$         3.940,00R$          

107
Conector T de Ayre Adulto Autoclavável 22 

Macho + 22 Femea + 26 Macho
UN 20 15,0000R$       300,00R$             

108

HASTE FLEXÍVEL DE ALGODÃO PRODUZIDO 

COM POLIPROPILEMO INQUEBRÁVEL, 

CONTENDO EM SUAS  EXTREMIDADES 

CABEÇAS COM ALGODÃO QUE NÃO SOLTEM 

FIAPOS, COM FIXAÇÃO SEGURA E SOLUÇÃO 

ANTIMICROBIANA ISENTO DE IMPUREZAS, 

EMBALADAS EM CAIXA CONTENDO 100 unid

Cx 100 1,5100R$         151,00R$             

109 Curativo Adesivo caixa c/40 unid CX 50 5,9500R$         297,50R$             

110 Deslanosideo 0,2 mg/ml - IM - IV 2 ml AMP 1.000 2,4000R$         2.400,00R$          

111 Dexametasona 2 mg/ml IM - IV - 1ml AMP 3.000 0,9400R$         2.820,00R$          

112 Dexametasona 4 mg/ml IM - IV - 2,5ml AMP 3.000 1,8000R$         5.400,00R$          

113 Dexametasona Creme 1mg/g -  tubo 10g TUB 1.000 1,6000R$         1.600,00R$          

114 Diazepam 10 mg IV - IM Adulto e Pediatrico - 2ml AMP 1.000 0,9200R$         920,00R$             

115 Diclofenaco de Sódio 25 mg/ml - 3ml AMP 2.000 0,9900R$         1.980,00R$          

116 Dipirona Sódica 500 mg/ml IM - IV - 2ml AMP 10.000 1,0200R$         10.200,00R$        

117 Dobutamina, Cloridrato 12,5 mg/ml IV - 20 ml AMP 50 5,8000R$         290,00R$             

118 Epinefrina 1 mg/ml IM - IV 1M AMP 3.000 1,0900R$         3.270,00R$          



119

EQUIPO COM 2 VIAS COM CLAMP TEM A 

FUNÇÃO DE DUPLICAR O ACESSO VENOSO 

DO PACIENTE, CONECTANDO DUAS VIAS DE 

INFUSÃO, SIMULTÂNEA DE SOLUÇÕES 

PARENTERAIS, AO ACESSO VENOSO COM 

CLAMP PARA FECHAMENTO RÁPIDO DO 

FLUXO NAS VIAS. FABRICADO EM PVC 

TRANSPARENTE PARA QUE SEJA DE FÁCIL 

VISIBILIDADE. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: CLAMP CORTA FLUXO, PARA 

INTERROMPER OU REINICIAR O FLUXO COM 

SEGURANÇA. TUBO DE 18CM, FABRICADO EM 

PVC FLEXÍVEL, ATÓXICO E TRANSPARENTE. 

CONECTOR DE ACESSO VENOSO, LUER SLIP 

PADRÃO UNIVERSAL. CONECTORES LUER 

LOCK, PADRÃO UNIVERSAL COM TAMPAS 

PROTETORAS E, CONVERTE DUAS ENTRADAS 

EM UMA SAÍDA. ESTÉRIL, ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 

EM PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 

PÉTALA, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 

ETILENO,COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DE 

LOTE,REGISTRO NA ANVISA

UN 15.000 0,5700R$         8.550,00R$          

120

EQUIPO MACROGOTAS- EQUIPO, TIPO DE 

EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC 

CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO 

CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

UN 15.000 0,8500R$         12.750,00R$        

121

EQUIPO MICROGOTAS, TIPO DE EQUIPO:DE 

INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 

COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO 

CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

UN 5.000 1,3600R$         6.800,00R$          



122

EQUIPO BURETA MICROGOTAS COM 

CONECTOR GRADUADO. PRODUTO 

DESENVOLVIDO PARA ADMINISTRAR 

MEDICAÇÕES E SOLUÇÕES POR VIA 

ENDOVENOSA. TEM COMO FINALIDADE FAZER 

A LIGAÇÃO ENTRE O DISPOSITIVO VENOSO 

PERIFÉRICO (ESCALPE OU CATETER) LIGADO 

AO PACIENTE E A EMBALAGEM COM O 

LÍQUIDO A SER ADMINISTRADO. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO: 

EQUIPO DE INFUSÃO GRAVITACIONAL. 

GRADUADA À CADA 10ML. CAPACIDADE 

150ML. CONECTOR LUER LOC. 

TRANSPARENTE. POSSUI DISPOSITIVO PARA 

ENTRADA DE AR. 10ML. CAPACIDADE 150ML. 

CONECTOR LUER LOC. TRANSPARENTE. 

POSSUI DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR. 

CÂMARA DE GOTEJAMENTO DE MICROGOTAS. 

FILTRO HIDRÓFOBO E BACTERIOLÓGICO. 

PONTA PERFURANTE COM TAMPA 

PROTETORA. PINÇA ROLETE CORTA -FLUXO. 

INJETOR LATERAL COM MEMBRANA AUTO 

CICATRIZANTE ATÓXICO E APIROGÊNICO. 

ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. USO ÚNICO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, 

ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, 

NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 

UM 50 5,2500R$         262,50R$             

123

Equipo para Nutrição Enteral Material PVC 

Cristal, Comprimento mín 120cm , tipo câmara 

flexível  c/ filtro de ar, tipo gotejador, gota padrão , 

tipo pinça, regulador de fluxo, tipo conector luer c/ 

tampa, estéril e descartável

UN 3.000 1,0900R$         3.270,00R$          

124 Escopolamina 20 mg/ml IM - IV 1ml AMP 2.000 0,9600R$         1.920,00R$          

125

ESCOVA ENDOCERVICAL, MATERIAL 

CABO:PLÁSTICO, MATERIAL 

CERDA:MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 

ESCOVA CÔNICA, COMPRIMENTO:CABO 

CERCA DE 16 A 18 CM E CERDAS CERCA DE 2 

CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DESCARTÁVEL, ATÓXICA 

UN 3.000 0,2500R$         750,00R$             

126

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 

IMPERMEÁVEL, MATERIAL:ALGODÃO, 

COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

HIPOALERGÊNICO, COR: COM COR, ROLO 

4,50M

RL 2.000 9,2300R$         18.460,00R$        

127 Espátula de Ayres da cx 100 unid. UN 200 9,0300R$         1.806,00R$          

128 Espéculo Vaginal Tam G UN 800 1,2500R$         1.000,00R$          

129 Espéculo Vaginal Tam M UN 1.500 1,0200R$         1.530,00R$          

130 Espéculo Vaginal Tam P UN 800 1,0100R$         808,00R$             

131 ETILEFRINA 10MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL AMP 1000 1,7400R$         1.740,00R$          

132 Fenitoína Sódica 50 MG/ML Sol Inj 5 ML AMP 1500 4,2400R$         6.360,00R$          

133
Fenobarbital Sódico 200 mg (100 mg/ml) IM - IV - 

2ml
AMP 1.000 2,1500R$         2.150,00R$          

134 Fio Catgut 2-0 caixa c/24 unid CX 100 94,9000R$       9.490,00R$          

135 Fio Catgut 4-0 caixa c/24 unid CX 100 104,0000R$     10.400,00R$        



136

FIO MONONYLON 2.0 - FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO:2-0, COR:PRETO,

COMPRIMENTO: 45 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 

CÍRCULO CORTANTE,

COMPRIMENTO AGULHA: 4,0 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL Fio Sutura Mononylon 

Nº 2-0 caixa c/24 unid

CX 100 34,8000R$       3.480,00R$          

137

 FIO MONONYLON 3.0 - FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO:3-0, COR:PRETO,

COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 

CÍRCULO CORTANTE,

COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL Fio Sutura Mononylon 

Nº 3-0 caixa c/24 unid

CX 100 30,3200R$       3.032,00R$          

138

FIO MONONYLON 4.0 - FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO:4-0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 

TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA:2,5 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL caixa c/24 unid

CX 200 29,7300R$       5.946,00R$          

139

FIO MONONYLON 5.0 - FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 

FIO:5-0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 

TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: 2,5 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL caixa c/24 unid

CX 200 30,2300R$       6.046,00R$          

140

FITA ADESIVA CIRÚRGICA DE 25MMX10M, 

CONSTITUÍDA DE NÃO TECIDO, 

MICROPOROSO, NA COR BRANCA, 

IMPREGNADA DE MASSA ADESIVA À BASE DE 

POLÍMERO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO. 

ADERÊNCIA RÁPIDA, CONTROLADA E 

PERMANENTE, MESMO SOB A AÇÃO DO SUOR 

OU UMIDADE EXTREMA, RESISTENTE, DE 

FÁCIL REMOÇÃO, SEM IRRITAR OU DEIXAR 

RESÍDUOS NA PELE.NÃO DESFIAR NO 

MOMENTO DO CORTE MANUAL NEM DURANTE 

A PERMANÊNCIA NA PELE. ENROLADA EM 

CARRETEL PLÁSTICO OU MATERIAL 

COMPATÍVEL E RECOBERTA COM MATERIAL 

QUE OFEREÇA PRETEÇÃO ADEQUADA.

RL 1.500 2,0000R$         3.000,00R$          

141

FITA AUTOCLAVE - MARCADOR DE 

INSTRUMENTAL - INDICADOR QUÍMICO, 

CLASSE:CLASSE I, TIPO

USO:EXTERNO, APRESENTAÇÃO:FITA 

ADESIVA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

30m Fita para Autoclave 19mm x 30m

RL 1.000 3,3800R$         3.380,00R$          

142 Fitomenadiona 10 mg/ml adulto e pediatrico 1ml AMP 1.000 1,9400R$         1.940,00R$          

143 Fixador Citológico 100 ml FR 20 6,8100R$         136,20R$             

144 Flumazenil 0,1 MG/ML Sol Inj 5 ML AMP 300 6,2300R$         1.869,00R$          

145
Fosfato de Sódio Dibásico - 0,06g Fosfato de 

Sódio Monobásico 0,16g - Enema
FR 100 5,5000R$         550,00R$             

146
Furosemida 10 mg/ml IM - IV - adulto e pediatrico - 

2ml
AMP 1000 1,3700R$         1.370,00R$          

147 Garrote PC 50 7,5400R$         377,00R$             



148

COMPRESSA GAZE 10CM X 10CM, 

MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 

FIOS/CM2, MODELO:COR

BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 

CAMADAS, LARGURA:10 CM, 

COMPRIMENTO:10 CM, DOBRAS:5 DOBRAS,

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 10CM X 10CM 

PACOTE COM 500 UNIDADES

PC 2.200 34,9600R$       76.912,00R$        

149
Gaze Hidrófila 10 x 10, 8 camadas fechada 13 

fios pacote Estéril Pct com 10 unidades
Pct 20.000 0,8800R$         17.600,00R$        

150

GAZE HIDROFILA 7,5CM X 7,5CM, 

MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 

FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 

LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, 

DOBRAS:5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DESCARTÁVELCOMPRESSA 

CIRURGICA GAZE HIDROFILA ESTERIL 7,5CM X 

7,5CM PACOTE COM 500 UNIDADE

CX 2.000 17,1700R$       34.340,00R$        

151

GAZE TIPO QUEIJO - COMPRESSA GAZE, 

MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:TIPO 

QUEIJO, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 

QUANTIDADE FIOS:13 FIOS/CM2, LARGURA:91 

CM, COMPRIMENTO:91 M, DOBRAS:4 DOBRAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM 

PLÁSTICA IND, ROLO DE 91m

RL 1.000 58,1100R$       58.110,00R$        

152

GEL PARA ULTRASSON - GEL, 

COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 

APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PH NEUTRO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 1 litro

FR 100 5,7300R$         573,00R$             

153 Gentamicina 40 mg IM - IV - 1ml AMP 100 1,7800R$         178,00R$             

154 Gentamicina 80 mg IM - IV - 2ml AMP 100 1,4100R$         141,00R$             

155 Glicose 25% 10ml AMP 1.000 0,4800R$         480,00R$             

156 Glicose 50% - 10ml AMP 1.000 0,5200R$         520,00R$             

157
Haldol Decanoato 70,52 mg (Decanoato de 

Haloperidol) 50mg/ml solução injetável 1ml
AMP 1.000 8,8000R$         8.800,00R$          

158 Haloperidol 5 mg/ml - 1ml AMP 1.000 2,6600R$         2.660,00R$          

159 Heparina Sódica Subcutânea 5000 UI - 1ML AMP 100 10,4500R$       1.045,00R$          

160 Hidralazina 20 mg/ml AMP 100 5,7000R$         570,00R$             

161 Hidrocortisona 100 mg pó AMP 4.000 3,2300R$         12.920,00R$        

162 Hidrocortisona 500 mg pó AMP 4.000 5,1900R$         20.760,00R$        

163
IPRATROPIO, BROMETO 0,25 MG/ML 

SOLUCAO PARA INALACAO 20 ML
FR 500 1,1000R$         550,00R$             

164
ISOSSORBIDA, DINITRATO 5 MG COMPRIMIDO 

SUBLINGUAL
CP 720 0,3400R$         244,80R$             

165 Kit para nebulização c/ Rosca adulto UN 500 7,1000R$         3.550,00R$          

166 Kit para Nebulização c/ Rosca infantil UN 500 7,5400R$         3.770,00R$          

167
Lâmina Bisturi Aço Inox Nº 11 caixa c/100 

unidades
CX 10 22,8400R$       228,40R$             

168
Lâmina Bisturi Aço Inox Nº 15 - caixa c/100 

unidades
CX 10 22,5300R$       225,30R$             

169 Lâmina Bisturi Aço Inox Nº 21 caixa c/100 unid. CX 10 22,6000R$       226,00R$             

170 Lâmina Bisturi Aço Inox Nº 22 caixa c/100 CX 10 22,6000R$       226,00R$             

171 Lâmina de Bisturi n° 03 caixa c/100 unid CX 10 23,0000R$       230,00R$             

172 Lâmina de Bisturi n° 04 Caixa c/ 100 unid. CX 10 23,0000R$       230,00R$             

173 Lâmina de Bisturi n° 10 Caixa c/ 100 unid. CX 10 23,0000R$       230,00R$             



174 Lâmina de Bisturi n° 20 Caixa c/100 unid CX 10 23,0000R$       230,00R$             

175 Lâmina de Bisturi n° 25 Caixa c/100 unid. CX 10 22,0000R$       220,00R$             

176
Lençol Descartável Papel Hospitalar para Maca 

50 x 50 ( 0,70 x 0,50)
RL 100 8,6100R$         861,00R$             

177
Lençol Descartável TNT c/ elástico 50 x 50 pc 

c/10
PC 200 7,0000R$         1.400,00R$          

178 Lidocaína 2% com vaso constritor 20ml AMP 300 10,1700R$       3.051,00R$          

179 Lidocaína 2% sem vaso constritor 20ml AMP 900 5,2700R$         4.743,00R$          

180

LIDOCAINA GEL - EMBALAGENS CONTENDO 1 

BISNAGA DE 30 G DE GELEIA ESTÉRIL DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20 MG/G 

ACOMPANHADA DE 1 APLICADOR. 

EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES 

COMO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

LOTE. REGISTRO NA ANVISA

TUB 1.000 4,0000R$         4.000,00R$          

181

LUVA CIRURGICA 6,5 ou P - LUVA CIRÚRGICA, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 6,5, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 

BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT C/ 

ABERTURA ASSÉPTICA - Caixa c/100 unid.

CX 50 90,6700R$       4.533,50R$          

182

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:7 ou M, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 

BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

Caixa c/100 unid

CX 20 102,0000R$     2.040,00R$          

183

LUVA CIRURGICA 7,5 ou G - LUVA CIRÚRGICA, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 7,50, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 

APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 

BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT

C/ ABERTURA ASSÉPTICA, Luva Cirurgica Esteril 

Tam. 7,5 ou G Caixa c/100 unid.

CX 20 102,0000R$     2.040,00R$          

184
Luva Cirúrgica Estéril Tamanho 6 ou PP - Caixa 

c/100 unid.
CX 50 102,0000R$     5.100,00R$          

185

LUVA CIRURGICA 8,0 ou GG - LUVA 

CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO 8, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28 CM, 

APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ PÓ 

BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, 

EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT

C/ ABERTURA ASSÉPTICALuva Cirúrgica Estéril 

Tamanho 8 ou GG Caixa c/100 unid

CX 100 102,0000R$     10.200,00R$        



186

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 

(GINECOLÓGICA) -LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:PLÁSTICA, TAMANHO:TAMANHO 

ÚNICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, MODELO:AMBIDESTRA, 

CAIXA COM 100 UNIDADES

CX 50 8,7100R$         435,50R$             

187

LUVA PROCEDIMENTO G - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 

ANA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 1.000 11,6200R$       11.620,00R$        

188

LUVA PROCEDIMENTO M - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL

CX 1.000 11,6200R$       11.620,00R$        

189

LUVA PROCEDIMENTO P - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 

ANA,CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 3.000 11,6200R$       34.860,00R$        

190

LUVA PROCEDIMENTO PP - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO:PP, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 

ANA,CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 500 11,6200R$       5.810,00R$          

191

LUVA PROCEDIMENTO G - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:100% NITRILE, TAMANHO:GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

TIPO:AMBIDESTRACAIXA COM 100 UNIDADES

CX 50 9,6600R$         483,00R$             



192

LUVA PROCEDIMENTO M - LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:100% NITRILE, TAMANHO:MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 

ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

TIPO:AMBIDESTRA, CAIXA COM 100 UNIDADES

CX 50 9,6600R$         483,00R$             

193

LUVA PROCEDIMENTO P -LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:100% NITRILE, 

TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SEM PÓ, ANTIDERRAPANTE, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO:AMBIDESTRA, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 50 10,0600R$       503,00R$             

194
Luva Vinil sem pó p/ Proced. não cirúrgico 

tamanho G - Caixa c/ 100 unid.
CX 100 7,6500R$         765,00R$             

195
Luva Vinil sem pó p/ Proced. não cirúrgico 

tamanho M - Caixa c/ 100 unid.
CX 100 7,6500R$         765,00R$             

196
Luva Vinil sem pó p/ Proced. não cirúrgico 

tamanho P - Caixa c/ 100 unid.
CX 50 7,6500R$         382,50R$             

197
Luva Vinil sem pó p/ Proced. não cirúrgico 

tamanho PP - Caixa c/ 100 unid.
CX 10 7,6500R$         76,50R$               

198 Magnésio, Sulfato 50% IM - IV - 10ml AMP 100 7,8700R$         787,00R$             

199

MÁSCARA DE VENTURI ADULTO, POSSIBILITA 

UM CONTROLE DA FRAÇÃO INSPIRADA DE O2 

POR MEIO DE ENCAIXES PLÁSTICOS 

COLORIDOS. POSSUI DIFERENTES 

CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2, SENDO: 

AZUL (24%), AMARELO (28%), BRANCO (31%), 

VERDE (35%), VERMELHO (40%), LARANJA 

(50%) E COPO (BRANCO) COM ENTRADA PARA 

AR COMPRIMIDO, PROLONGAMENTO DE 

OXIGÊNIO. MODELO ADULTO; COM TUBO 

CORRUGADO; 6 DILUIDORES COLORIDOS; 

NÃO ESTÉRIL.REGISTRO ANVISA. 

UN 500 8,6100R$         4.305,00R$          

200

MÁSCARA DE VENTURI PEDIÁTRICO, 

POSSIBILITA UM CONTROLE DA FRAÇÃO 

INSPIRADA DE O2 POR MEIO DE ENCAIXES 

PLÁSTICOS COLORIDOS. POSSUI DIFERENTES 

CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2, SENDO: 

AZUL (24%),AMARELO (28%), BRANCO (31%), 

VERDE (35%), VERMELHO (40%), LARANJA 

(50%) E COPO (BRANCO) COM ENTRADA PARA 

AR COMPRIMIDO, PROLONGAMENTO DE 

OXIGÊNIO. MODELO PEDIÁTRICO; COM TUBO 

CORRUGADO; 6 DILUIDORES COLORIDOS; 

NÃO ESTÉRIL.REGISTRO ANVISA

UN 500 8,5600R$         4.280,00R$          

201

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 

TRIPLA PROTEÇÃO EM NÃO TECIDO, 100 % 

POLIPROPILENO GRAMATURA DE 20 A 30; 

PREGAS HORIZONTAIS, COM TRÊS CAMADAS, 

HIPOALERGÊNICAS, FILTRO QUE GARANTA 

BOA VENTILAÇÃO, REPELÊNCIA A 

LÍQUIDOS,ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO ATRÁS 

DAS ORELHAS; CLIPE NASAL PARA FIXAÇÃO, 

MALEÁVEL, RESISTENTE, PROPORCIONANDO 

CONFORTO AO USUÁRIO.

UN 20.000 0,0700R$         1.400,00R$          

202 Máscara Laríngea Nº 1.0 UN 30 15,0600R$       451,80R$             

203 Máscara Laríngea Nº 1.5 UN 30 15,0600R$       451,80R$             

204 Máscara Laríngea Nº 2.0 UN 30 15,0600R$       451,80R$             

205 Máscara Laríngea Nº 2.5 UN 30 15,0600R$       451,80R$             



206 Máscara Laríngea Nº 3.0 UN 30 15,0600R$       451,80R$             

207
Midazolam 1 mg/ml IM - IV Adulto e Pediátrico - 

5ml
AMP 1.000 2,1800R$         2.180,00R$          

208 Morfina 10 mg/ml IM - IV - 1ml AMP 3.000 2,4500R$         7.350,00R$          

209 n-Acetilcisteína 10% inj AMP 100 4,5700R$         457,00R$             

210 n-Acetilcisteína 600mg SACHE 100 0,7400R$         74,00R$               

211
NITROGLICERINA 5MG/ML, SOLUCAO 

INJETAVEL 10ML
AMP 200 38,0000R$       7.600,00R$          

212
NOREPINEFRINA 2 MG/ML SOLUCAO 

INJETAVEL 4 ml
AMP 1000 2,4600R$         2.460,00R$          

213
Oleo Cicatrizante de Girassol 200ml p/ escara e 

curativo
FR 2.000 5,9900R$         11.980,00R$        

214 Omeprazol 40 mg/ml - injetável - 10ml AMP 1.000 6,3900R$         6.390,00R$          

215 Pera para ECG Pré Cordial Pequena UN 10 3,5000R$         35,00R$               

216 Prometazina 25 mg/2ml AMP 4.000 1,9200R$         7.680,00R$          

217

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 

10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

1000ML

FR 500 35,1500R$       17.575,00R$        

218 Rifamicina Spray frasco c/ 20 ml FR 500 3,9000R$         1.950,00R$          

219

SERINGA 10 ml s/ agulha - SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:10 

ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU 

SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 30.000 0,2400R$         7.200,00R$          

220

SERINGA 3 ml S/AGULHA - SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:3 

ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU 

SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 30.000 0,1100R$         3.300,00R$          

221

SERINGA 1 ml C/AGULHA- SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 

ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 

DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA 

(ESCALA UI), NUMERADA, TIPO

AGULHA:C/ AGULHA 0,45x13 26 G X 1/2", 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

UN 30.000 0,1500R$         4.500,00R$          

222

SERINGA 20 ml - SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:20 

ML, TIPO BICO:BICO LATERAL LUER SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 30.000 0,3500R$         10.500,00R$        

223

SERINGA 05 ml - SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:5 

ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU 

SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 30.000 0,1500R$         4.500,00R$          

224 Sonda Aspiração Traqueal Nº 10 UN 200 0,5000R$         100,00R$             

225 Sonda Aspiração Traqueal Nº 12 UN 200 0,5500R$         110,00R$             

226 Sonda Aspiração Traqueal Nº 14 UN 200 0,6000R$         120,00R$             

227 Sonda Aspiração Traqueal Nº 6 UN 200 0,5100R$         102,00R$             



228 Sonda Aspiração Traqueal Nº 8 UN 200 0,5200R$         104,00R$             

229

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 16 -SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:16 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 5 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 200 2,3700R$         474,00R$             

230

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:18 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 200 2,3600R$         472,00R$             

231

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 20 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:20 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 200 2,3700R$         474,00R$             

232

SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 12 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:20 FRENCH, 

VIAS:2 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 500 2,1000R$         1.050,00R$          

233

SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 18 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:22 FRENCH, 

VIAS:3 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 200 3,9500R$         790,00R$             

234

SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 20 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:22 FRENCH, 

VIAS:3 VIAS, CONECTOR:CONECTORES 

PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTAVEL

UN 200 3,8300R$         766,00R$             

235 Sonda Gastrostomia 14FL 5ml Pediátrica UN 200 60,0000R$       12.000,00R$        

236

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12, 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICO, 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE SILICONIZADA, 

COM CONEXÕES UNIVERSAL COM TAMPA, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 

POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, Nº DO LOTE, CALIBRE E REGISTRO 

NO MS

UN 200 0,8300R$         166,00R$             



237

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 14 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 

FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, SILICONIZADA, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 

POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, N° DO LOTE, CALIBRE E REGISTRO 

NO MS

UN 200 0,9200R$         184,00R$             

238 Sonda Nasoentérica adulto Nº 12 UN 200 7,4300R$         1.486,00R$          

239

SONDA URETRAL Nº 10 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:10 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 10.000 0,5400R$         5.400,00R$          

240

SONDA URETRAL Nº 12 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:12 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 10.000 0,5800R$         5.800,00R$          

241

SONDA URETRAL Nº 14 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:SILICONE, CALIBRE:14 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 10.000 0,5600R$         5.600,00R$          

242

SONDA URETRAL Nº 16 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:16 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 40 

CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 5.000 0,5800R$         2.900,00R$          

243

SONDA URETRAL Nº 18 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:18 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 40 

CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 5.000 0,5800R$         2.900,00R$          

244

SONDA URETRAL Nº 20 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:20 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 40 

CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 

FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 5.000 0,5800R$         2.900,00R$          



245

SONDA URETRAL Nº 6 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:6 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UN 5.000 0,5700R$         2.850,00R$          

246

SONDA URETRAL Nº 8 - SONDA TRATO 

URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:8 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UN 10.000 0,5700R$         5.700,00R$          

247 Soro Fisiológico 0,9% - Sistema Fechado 100 ml FR 17.000 4,6300R$         78.710,00R$        

248 Soro Fisiológico 0,9% - Sistema fechado 1000 ml AMP 3.000 10,4400R$       31.320,00R$        

249 Soro Fisiológico 0,9% - Sistema Fechado 250 ml FR 10.000 5,4300R$         54.300,00R$        

250 Soro Fisiológico 0,9% - Sistema Fechado 500 ml FR 10.000 6,4500R$         64.500,00R$        

251 Soro Glicosado 5% - Sistema Fechado 250 ml FR 1.000 4,9000R$         4.900,00R$          

252 Soro Glicosado 5% - Sistema Fechado 500 ml FR 1.000 7,0800R$         7.080,00R$          

253 Soro Manitol Sistema Fechado 250 ml FR 200 9,9000R$         1.980,00R$          

254 Soro Ringer Lactado 500 ml FR 1.000 9,0000R$         9.000,00R$          

255 Sulfadiazina de prata 10mg/g creme 30g TB 3.000 4,4600R$         13.380,00R$        

256 Sulfato de Terbutalina 0,5 mg/ml - 1ml AMP 100 1,1700R$         117,00R$             

257
Tala de Papelão para Imoblização tamanho PP - 

Adulto
UN 200 8,4300R$         1.686,00R$          

258 Tala de Papelão Tam G UN 500 14,0600R$       7.030,00R$          

259 Tala de Papelão Tam M UN 500 11,3800R$       5.690,00R$          

260 Tala de Papelão Tam P UN 500 9,6700R$         4.835,00R$          

261
Tartarato de Metoprolol 5 mg (1MG/ML IM E EV) 

5ml
AMP 1.000 19,0100R$       19.010,00R$        

262

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL COM 

DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, VISOR DIGITAL 

DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; INDICADOR DE 

BATERIA, MEMÓRIA QUE INDICA A ÚLTIMA 

TEMPERATURA E INDICADOR SONORO AO 

FINAL DA MEDIÇÃO. PONTA RESISTENTE À 

ÁGUA. FAIXA DE MEDIÇÃO: +32º+42ºC. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE.CERTIFICADO NO INMETRO

UM 30 10,3500R$       310,50R$             

263
Teste Bowie e Dick Folha - Clean Test - Vapor - 

134°C 3,5 minutos c/ 50unid.
PC 10 400,0000R$     4.000,00R$          

264 Teste de Gravidez cx c/ 100 unidades CX 30 46,5600R$       1.396,80R$          

265 Teste rápido Antígeno Covid 19 - Naso Swab UN 1.000 18,0300R$       18.030,00R$        

266
Tiras Teste Glicemia (Fita HGT oncallplus) Caixa 

c/50 unid
CX 1.000 17,2700R$       17.270,00R$        

267
Tramadol 50 mg/ml IM - IV - adulto e pediatrico - 

1ml
AMP 2.000 1,4500R$         2.900,00R$          

268 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 2 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

269 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 2,5 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          



270 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 3 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

271 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 3,5 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

272 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 4 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

273 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 5 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

274 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 6 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

275 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 7 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

276 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 7,5 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

277 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 8 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

278 Tubo (sonda) Endotraqueal Nº 8,5 UN 300 4,8600R$         1.458,00R$          

279 Vaselina Frasco 1 litro FR 300 29,6400R$       8.892,00R$          

2.140.994,00R$   

Marcelo Luis Krolow
Prefeito Municipal

Valor Total


